
 

 
 

Avenida Altino Arantes, nº. 122, centro, CEP 14990-000, Fone (17) 3556-1600/1300, Irapuã/SP 
Site: www.irapua.sp.gov.br     E-mail: prefeitura@irapua.sp.gov.br 

 

2.1. O Pregão na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases por 
meio do portal da SCPI – Portal de Compras – Pregão Eletrônico - FIORILLI. 
2.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
IRAPUÃ – SP, mediante monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
constante na página da internet da SCPI – Portal de Compras – Pregão Eletrônico - FIORILLI. 
 
3 – DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
3.1. O Licitante participante deverá observar as condições previstas no presente Edital para o 
credenciamento junto ao provedor do sistema para participar da licitação (item 5 e seus subitens), 
para a data e horário de fim do recebimento das propostas e atentando também para o início da 
etapa de lances (ambos no preâmbulo do certame). 
 
4 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA 
4.1. Somente poderão participar deste pregão as empresas pertencentes ao ramo de 
atividade pertinente ao objeto do mesmo, e que estejam de acordo com a legislação vigente 
(Federal, Estadual e Municipal) que o regulamente. 
4.1.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, para estar apto a participar do Pregão na 
forma Eletrônica, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no 
sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu 
regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 
123/2006. 
4.2. Não será permitida a participação: 
4.2.1. De consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
4.2.2. De empresas que tenham sido punidas com suspensão do direito de licitar e contratar com 
esta Prefeitura, ou declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou 
que estejam impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 
10.520/2002. 
 
5 - DO CREDENCIAMENTO PARA ACESSO AO SISTEMA 
5.1. Poderão participar deste Pregão na forma Eletrônica as empresas que apresentarem toda a 
documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a SCPI – Portal de Compras – 
Pregão Eletrônico - FIORILLI. 
5.1.1. A participação do Licitante no Pregão na forma Eletrônica se dará por meio de participação 
direta ou através de empresas associadas à SCPI – Portal de Compras – Pregão Eletrônico - 
FIORILLI, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do 
sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no 
Edital. 
5.2. O Licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão. 
Para isso, os interessados deverão cadastrar-se previamente na SCPI – Portal de Compras – 
Pregão Eletrônico - FIORILLI, de acordo com o ANEXO II 
5.2.1. O Licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 
SCPI – Portal de Compras – Pregão Eletrônico - FIORILLI. 
5.3. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento 
do Licitante e deverá ser requerido e acompanhado dos seguintes documentos: 
a) Termo de Credenciamento/Adesão (instrumento particular de mandato), declarando cumprir 
as exigências do Edital, bem como outorgando poderes específicos de sua representação (direta 
ou indireta) no pregão; 
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b) Inserção no sistema de especificação do objeto da licitação em conformidade com o 
Edital, constando preço, marca, fabricante e o que for necessário, com o CUIDADO para não 
identificar a empresa participante do certame; 
c) Anexação do Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social) no campo documentos exigidos 
na plataforma da SCPI – Portal de Compras – Pregão Eletrônico - FIORILLI para todos os 
participantes, independentemente de vencedor ou não para fins de alimentação de dados no 
sistema. O arquivo permanecerá inacessível até a etapa de habilitação, ou seja, restrição padrão 
da plataforma em garantia do anonimato nas etapas anteriores. 
5.4. O acesso do operador ao Pregão na forma Eletrônica se dará por meio da digitação da 
SENHA pessoal e INTRANSFERÍVEL do representante credenciado e subseqüente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
observados dia e horário limites estabelecidos. 
5.5. A CHAVE de identificação e a SENHA dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
Pregão na forma Eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 
iniciativa SCPI – Portal de Compras – Pregão Eletrônico - FIORILLI. 
5.6. O credenciamento do Licitante participante e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica. 
5.7. Caberá ao Licitante participante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante 
5.8. O Licitante participante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
5.9. NÃO HAVERA custo de operacionalização e uso do sistema  

5.10. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional 
poderá ser esclarecida ou através de uma empresa associada pelo 
telefone: (17) 3264-9000, ou com a SCPI – Portal de Compras – Pregão 
Eletrônico - FIORILLI ou ainda pelo e-mail: suporte@fiorilli.com.br. 
Balsamo/SP 
 
6 - DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
6.1. O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), com auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 
preço;  
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
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j) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 
7 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1. Os Licitantes participantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no Edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do 
recebimento de propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 
7.1.1. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
7.1.2. Até o horário fixado neste Edital para o fim do recebimento de propostas, os Licitantes 
poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema. 
7.1.3. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do Licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
7.2. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital, na declaração da inexistência de fato 
impeditivo à sua participação e na obrigatoriedade de informar a ocorrência de fato superveniente. 
7.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da 
LC nº 123, de 2006. 
7.4. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão na forma Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
7.5. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão 
pública do Pregão na forma Eletrônica. 
 
8 - DO MODO DE DISPUTA ADOTADO NA ETAPA DE ENVIO DE LANCES 
8.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
que os Licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
8.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até 10 (dez) minutos, podendo ser prorrogado por mais 2 (dois) minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
8.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até 2 (dois) minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
8.3.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até 02 (dois) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
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9 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
9.1. O Licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
a) VALOR UNITÁRIO E TOTAL DO ITEM, em moeda corrente nacional, em algarismos, sem 
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão 
estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos ou indiretos relacionados ao 
fornecimento do objeto da presente licitação, tais como tributos, remunerações, despesas 
financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, inclusive 
gastos com transporte; 
b) MARCA; 
c) FABRICANTE; 
d) DESCRIÇÃO DO OBJETO. 
e) LOTE DE FABRICAÇÃO 
 
9.1.1. No preenchimento da proposta eletrônica, no sistema deverão obrigatoriamente ser 
informadas no campo próprio as ESPECIFICAÇÕES, sob pena de desclassificação do 
Licitante, face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 
9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Licitante. 
9.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do Licitante. 
9.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
9.5. Os ITENS deverão ser de primeira linha, ter padrão de qualidade reconhecido pelo mercado 
nacional e estarem de acordo com os padrões e normas brasileiras vigentes. 
 
10 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA E SEUS REQUISITOS 
10.1. A proposta final do Licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico. 
10.2. Deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo 
quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas seqüencialmente, 
sem rasuras, emendas, borrões e/ou entrelinhas e, ainda, devendo ser a(s) folha(s) rubricada(s), 
datada e assinada pelo representante legal do Licitante ou por procurador legítimo e legalmente 
constituído. 
10.3. Constar em seu inteiro teor: 
a) razão Social, endereço completo, telefone/fax, e-mail, CNPJ e inscrição estadual ou municipal 
da proponente; 
b) número do Processo e do Pregão na forma Eletrônica; 
c) descrição, de forma clara e completa, do(s) ITEM(NS) objeto desta licitação a qual a empresa 
participou, readequada com o novo valor, em conformidade com as especificações deste Edital; 
d) definição do ITEM, constando marca, modelo, dimensões/medidas e fabricante; 
e) preço unitário e total de cada ITEM e valor total da Proposta em moeda corrente nacional, 
em algarismo e preferencialmente por extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou 
previsão inflacionária. Nos preços deverão estar inclusos além do lucro, todas as despesas e 
custos operacionais, tais como: transporte (inclusive frete), encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais, seguro contra todos os riscos existentes, garantia e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens, sendo que aqueles que não forem 
transcritos, serão considerados como já constantes; 



 

 
 

Avenida Altino Arantes, nº. 122, centro, CEP 14990-000, Fone (17) 3556-1600/1300, Irapuã/SP 
Site: www.irapua.sp.gov.br     E-mail: prefeitura@irapua.sp.gov.br 

 

f) condições de pagamento: O pagamento será feito de acordo com a quantidade dos produtos 
solicitados e entregues, após a efetiva entrega dos mesmos, após serem conferidos, aceitos e 
processados pelo órgão fiscalizador do contrato, comprovando-se o cumprimento dos deveres e 
obrigações da CONTRATADA, com vencimento após 30 (trinta) dias da liquidação da despesa.  
g) dados bancários (banco, agência, número conta etc), conforme subitem 18.2 deste Edital; 
h) prazo de entrega: conforme item 15 deste Edital; 
i) garantia dos itens cotados: de acordo com as especificações mínimas do presente Edital e com 
a legislação pátria vigente. 
j) prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 
k) DECLARAÇÃO impressa na propostade que os itens cotados são de primeira linha, atendem 
as especificações mínimas deste Edital, e tem padrão de qualidade reconhecido pelo mercado 
Nacional; 
l) qualificação do responsável da empresa(s) Licitante(s) vencedora(s), constando nome completo, 
cargo, CPF, nº da cédula de identidade (RG), órgão e Estado emissor, data de nascimento, 
endereço residencial completo, E-mail institucional, E-mail pessoal, Telefone(s), para fins de 
exigências relacionadas a AUDESP. 
 
10.4. Serão rejeitadas as propostas que: 
a) estejam incompletas, isto é, não contenham informações suficientes que permitam a perfeita 
identificação do objeto licitado; 
b) contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 
Edital; 
c) ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos; 
d) que não atenderem às especificações, prazos e condições, inclusive no que tange à descrição 
do ITEM, fixados neste Edital; 
e) cujos itens não forem de boa qualidade ou não forem condizentes com os ITENS do 
objeto desta licitação. 
 
As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
11 – DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
11.1. Os documentos necessários para habilitação deverão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia reprográfica autenticada, de forma individual ou publicação em órgão 
da imprensa oficial, devendo ser incluídos no sistema da Fiorilli 
11.1.1. Para efeitos da comprovação de habilitação, deverão ser enviados, até a data e o horário 
estabelecido para o fim do recebimento de propostas, os documentos a seguir: 
 
11.1.2. Habilitação Jurídica 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado em se tratando de 
sociedade comercial, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição 
de seus administradores; 
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício; 
d) decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, 
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e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido por órgão competente quando a 
atividade assim o exigir e/ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta 
Comercial; 
e) no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
f) no caso de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI; 
g) no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 
 
11.1.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
b) Prova de inscrição Estadual, se houver. 
c) Prova de inscrição Municipal, se houver. 
d) Prova de Regularidade relativa à Fazenda Federal relativo aos Tributos Federais e inclusive a 
Seguridade Social (Certidão Conjunta);  
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertida
o.asp?Tipo=1 
e) Prova de Regularidade junto à Fazenda Estadual dos Débitos Inscritos na Dívida Ativa do 
Estado. http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/da-ic-web/inicio.do.  
f) Prova de Regularidade relativa à Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante (Débitos 
mobiliários, ou certidão negativa conjunta de débitos);  
g) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  
https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho: http://www.tst.jus.br/certidao 
 
11.1.3.1. Regularidade Fiscal para Micro e Empresas de Pequeno Porte 
a) para a habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar a 
documentação completa e exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal (subitem 
11.1.3), mesmo que esta apresente alguma restrição; 
b) a comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do instrumento contratual ou outro 
instrumento que o substitua, nos termos do subitem 13.10 deste Edital. 
 
11.1.3.2. Para que a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte tenham tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 
a) quando optante pelo SIMPLES Nacional deverá apresentar: Comprovante da opção pelo 
SIMPLES obtido no site da Secretaria da Receita Federal; 
b) quando não optante pelo SIMPLES Nacional deverá apresentar: Declaração de que se 
enquadra na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/06, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que deverá ser assinada 
por seu representante legal e contador responsável, conforme ANEXO VIII deste Edital; 
c) Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar 123/2006, conforme 
ANEXO IX deste Edital. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?Tipo=1
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?Tipo=1
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/da-ic-web/inicio.do
https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp
http://www.tst.jus.br/certidao
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d)Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de situação regular perante o 
Ministério do Trabalho;ANEXO V 
 
11.1.4. Qualificação Econômico-Financeira  
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 
 
b) balanço patrimonial ou DRE devidamente registrados conforme exigência pelas leis em vigor 
 
11.1.3.1. Para empresas que se encontrem em recuperação judicial, deverá ser apresentado 
Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, nos termos da 
Súmula 50 do TCESP.  
 

11.1.5. Qualificação Técnica/Operacional 
a.1) Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades1 e prazos com o objeto desta licitação, por meio da 
apresentação de Atestado(s) ou Certidão(ões), expedido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, necessariamente em nome do licitante. 
a.2) A comprovação a que se refere a alínea “a.1” poderá ser efetuada pelo somatório das 
quantidades realizadas em tantos atestados ou certidões válidos quanto dispuser o 
licitante. 
 
11.1.6. Outras Comprovações 
a) declaração do Licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, 
de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos, perigosos ou 
insalubres e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, 
acrescido pela Lei Federal nº 9.854/99, ANEXO VI; 
b) declaração do Licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal, 
asseverando que o Licitante não está declarado inidôneo por qualquer órgão da Administração 
Pública ou impedido de licitar e contratar com esta Administração Municipal, inclusive em virtude 
das disposições da Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, ANEXO 
VII;  
c) declaração do Licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal, de 
que não possui em seu quadro societário, servidor público da ativa ou empregado de empresa 
pública ou de sociedade de economia mista, ANEXO III; 
d) declaração do Licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal, de 
pleno atendimento aos requisitos de habilitação, conforme ANEXO IV. 
 
11.2. Disposições Gerais da Habilitação 
a) os documentos exigidos nas alíneas “b”, "c", "d", “e” do subitem 11.1.3 deste Edital, somente 
serão aceitos se a data de validade neles assinalados for igual ou superior a data marcada para 

                                                 
1
 SÚMULA TCESP Nº 24 - Em procedimento licitatório, é possível a exigência de comprovação da qualificação 

operacional, nos termos do inciso II, do artigo 30 da Lei Federal nº 8.666/93, a ser realizada mediante apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente  registrados nas entidades 
profissionais competentes, admitindo-se a imposição de quantitativos mínimos de prova de execução de serviços 
similares, desde que em quantidades razoáveis, assim consideradas 50% a 60% da execução pretendida, ou outro 
percentual que venha devida e tecnicamente justificado. 
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abertura da sessão pública deste certame, na hipótese de não constar nos documentos o 
respectivo prazo de validade, somente serão aceitos os documentos emitidos no prazo de 90 
(noventa) dias anteriores à data marcada para envio via sistema (até a data e o horário 
estabelecido para o fim do recebimento de propostas), salvo apresentação de prova hábil para 
comprovar validade superior; 
b) os documentos emitidos via Internet dispensam autenticação, desde que apresentados em seu 
original, ficando a critério da Prefeitura a comprovação da veracidade dos mesmos e desde que 
estejam dentro do prazo de validade, conforme alínea “a” deste subitem; 
c) Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
d) os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, numerados e precedidos de 
índice que os identifique claramente. 
11.3. Se o Licitante for a matriz, todos os documentos de Habilitação deverão estar em nome da 
matriz, e se o Licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 
 
12 - DO PROCEDIMENTO DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
E FORMULAÇÃO DE LANCES 
12.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública por meio de sistema eletrônico. 
12.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
12.2.1. Também será desclassificada a proposta: 
a) que identifique o Licitante;  
b) cujo preço apresente-se manifestamente inexeqüível; 
c) que cotarem o ITEM com elementos faltantes ou incompletos. 
12.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
12.4. A não desclassificação das propostas não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
12.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas para a fase de lances. 
12.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e 
os Licitantes. 
12.7. As propostas classificadas e selecionadas para a fase de lances, darão início a etapa 
competitiva, em que os Licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
12.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do ITEM. 
12.9. Os Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando as regras estabelecidas no 
Edital. 
12.10. O Licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
12.11. Será adotado para o envio de lances neste Pregão na forma Eletrônica o modo de disputa 
“aberto”, no formato e com procedimentos disposto conforme item 8 e seus subitens. 
12.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
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12.13. Durante o transcurso da sessão pública, os Licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do Licitante. 
12.14. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão na forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos Licitantes para 
a recepção dos lances, retornando o(a) Pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, 
sem prejuízos dos atos realizados. 
12.15. Quando a desconexão persistir para o(a) Pregoeiro(a) por tempo superior a dez minutos, a 
sessão do Pregão na forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação, informando data e hora da reabertura da sessão. 
12.16. O critério de julgamento adotado será o menor valor unitário por ITEM, conforme definido 
neste Edital e seus anexos. 
12.17. Caso o Licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
12.18. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas ou os lances empatados. 
12.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao Licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 
12.20. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais Licitantes. 
12.21. O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao Licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado ou a negociação realizada, 
acompanhada se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
12.22. Após a negociação do preço, se houver, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
13 - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
13.1. Encerrada a etapa de negociação, caso tenha ocorrida, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao estimado pela Administração. 
13.1.1. O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os preços 
dos insumos e salários praticados no mercado, coerentes com a execução do objeto ora licitado, 
acrescidos dos respectivos encargos sociais e benefícios e despesas indiretas. 
13.2. O(A) Pregoeiro(a) deverá certificar se o produto ofertado atende aos requisitos estabelecidos 
em Edital, e em seguida, realizar a aceitação ou a recusa da proposta. 
13.2.1. Se a proposta não atender as exigências do Edital, o pregoeiro examinará a proposta 
subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao Edital.  
13.3. Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas neste Edital, o(a) Pregoeiro(a), 
se necessário, diligenciará junto a qualquer órgão que se fizer necessário. 
13.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, 
e a ocorrência será registrada em ata.  
13.5. O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o Licitante para enviar DOCUMENTO DIGITAL 
COMPLEMENTAR, por meio de funcionalidade disponível no sistema ou se for o caso, por outro 
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meio possível, no prazo mínimo de 02 (duas) horas (artigo 38 do Decreto Federal nº 10.024/19) 
ou por prazo que julgar razoável para apresentação do documento solicitado considerando a 
complexidade da licitação, sob pena de não aceitação da proposta. 
13.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e 
justificada do Licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) 
Pregoeiro(a). 
13.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que 
contenham as características do material/produto/equipamento ofertado, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folders, folhetos, ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
13.6. Poderá, o(a) Pregoeiro(a) no julgamento da habilitação e das propostas sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos Licitantes (artigo 47, Decreto 
nº 10.024, de 20/09/2019). 
13.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a 
habilitação do Licitante que teve sua proposta aceita. 
13.8. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do Licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificada inicialmente o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame. 
13.8.1. Constatada a existência de sanção, o Licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
13.8.2. Caso o Licitante seja inabilitado, ocorrerá o retorno para a fase de aceitação da proposta, 
onde o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital e aos requisitos de 
habilitação. 
13.9. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos no item 11 e seus subitens 
neste Edital, o(s) Licitante(s) será(ão) habilitado(s) e declarado(s) vencedor(es) do certame. 
13.10. Quanto à microempresa e empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de negativa. 
13.10.1. Não ocorrendo a regularização da documentação, no prazo previsto neste subitem, 
implicará decadência do direito à execução do objeto deste certame, sem prejuízo das sanções 
previstas no artigo 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
negociação, assinatura do contrato ou outro instrumento equivalente que o substitua, ou revogar 
o(s) ITEM(NS) ou a licitação. 
13.11. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o Licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 
13.12. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos 
do procedimento e as ocorrências relevantes. 
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14 - DA ADJUDICAÇÃO, DO RECURSO E DA HOMOLOGAÇÃO. 
14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao Licitante declarado vencedor, por ato do(a) 
Pregoeiro(a) após apreciação dos documentos de habilitação e das propostas dos Licitantes 
vencedores, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 
14.2. O Licitante que pretenda recorrer deverá manifestar de imediato e motivadamente a 
sua intenção de interpor recurso dentro de 15 (quinze) minutos aberta etapa “manifestação 
de recursos”, através de formulário próprio no sistema eletrônico, explicitando sucintamente 
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer, após verificadas as condições de admissibilidade 
do recurso, sendo admitido pelo(a) Pregoeiro(a), o Recorrente terá o prazo de 03 (três) dias para 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais Licitantes, desde logo, intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo 
do Recorrente, por meio de formulário específico também no sistema que será disponibilizado a 
todos os participantes, sendo-lhes assegurada vista dos elementos indispensáveis à defesa dos 
seus interesses. 
14.2.1. A ausência de manifestação imediata e motivada do Licitante importará a decadência do 
direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo(a) Pregoeiro(a) ao Licitante vencedor 
e o encaminhamento do processo ao Senhor Prefeita Municipal para a sua devida homologação. 
14.2.2 Não serão passíveis de apreciação os motivos expostos nas razões do recurso que não 
tenham sido alegados no ato da manifestação na sessão pública de Pregão na forma Eletrônica. 
14.3. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera insatisfação 
do Licitante, ou baseada em fatos genéricos. 
14.4. Interposto o recurso, o(a) Pregoeiro(a) poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado ao Senhora Prefeita Municipal. 
14.5. O(A) Pregoeiro(a) poderá sugerir, ainda, a reabertura da sessão pública e ou a anulação e 
revogação do procedimento, o que será devidamente decidido pelo Senhora Prefeita Municipal. 
14.6. A sessão pública poderá ser reaberta: 
14.6.1. Nas hipóteses de provimento do recurso que leve a anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
14.6.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o Licitante 
declarado vencedor não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º 
da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances. 
14.7. Todos os Licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
14.8. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
14.9. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
14.10. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o Senhora Prefeita 
Municipal adjudicará o objeto do certame ao Licitante vencedor e homologará o procedimento. 
14.11. Homologado o resultado da licitação, será formalizada a contratação decorrente deste 
certame licitatório mediante a emissão de Nota de Empenho (ANEXO X). 
 
15 - DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA  
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15.1. As entregas serão efetuadas de forma parcelada ou total (diária, semanal, quinzenal ou 
mensal), de acordo com a solicitação da Administração Municipal e deverão ser entregues 
acompanhadas das respectivas Notas Fiscais. 
15.2. As entregas serão efetuadas durante o período de 12 (doze) meses e deverão ser entregues 
dentro do prazo de até 05 (cinco) dias após a solicitação. 
15.3.Os produtos/materiais serão entregues pela licitante vencedora correndo por conta desta as 
despesas de tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento do 
objeto desta licitação. 
15.4.Os produtos deverão ser entregues, por conta e risco da empresa vencedora desta licitação, 
no local de designação, dentro do horário de expediente das 08h30 às 11h00 e das 13h00 às 
16h00 de segunda à sexta-feira. 
15.5.Ficarão a cargo da(s) vencedora(s) do(s) ITEM(s) do certame as despesas de seguros, 
entrega, transporte, descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da 
execução do objeto desta licitação. 
15.6.O Município de Irapuã não está obrigado a adquirir a totalidade dos itens contratados através 
do presente instrumento, sendo que os mesmos serão adquiridos de acordo com a necessidade 
da Administração, de acordo com o interesse público. 
15.7. Demais condições de entrega: 
a) Os itens deverão ser entregues devidamente embalados/acondicionados de forma a garantir o 
recebimento em perfeito estado. 
b) Manter a garantia dos itens e a troca dos mesmos se for necessária. 
 
16 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
16.1. O objeto do(s) ITEM(NS) da presente licitação será recebido na data de sua entrega, 
conforme item 15 deste Edital, pelo responsável competente para tanto. 
16.1.1. Havendo rejeição no todo ou em parte, a empresa vencedora deverá substituí-los no prazo 
estabelecido formalmente pela Administração, observando as condições estabelecidas para o 
fornecimento, sob pena de lhe serem aplicadas as sanções administrativas estabelecidas pelas 
Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93 e itens. 
 
17 - DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
17.1. Quando aplicável, a garantia exigida será fixada de acordo com as exigências legais, de 
acordo com cada ITEM(NS) licitado(s), com prazo contado a partir da data de Recebimento.  
17.2. Durante o prazo de vigência da garantia aplicável, o Licitante vencedor deverá executar toda 
manutenção preventiva e corretiva necessárias, a fim de manter os produtos em perfeitas 
condições de uso e funcionamento ininterruptamente, sem ônus para a Prefeitura. 
17.3. Todas as despesas de fretes, seguros, testes, ensaios, reinspeção e demais despesas que 
recaiam sobre os itens, enviados para o conserto ou para substituição que estejam cobertos pela 
garantia serão suportados pelo Licitante vencedor. 
 
18 - DO PAGAMENTO 
18.1. Condições de pagamento O pagamento será feito de acordo com a quantidade dos produtos 
solicitados e entregues, após a efetiva entrega dos mesmos, após serem conferidos, aceitos e 
processados pelo órgão fiscalizador do contrato, comprovando-se o cumprimento dos deveres e 
obrigações da CONTRATADA, com vencimento após 30 (trinta) dias da liquidação da despesa.  
18.2. O pagamento será efetuado através de “Depósito Bancário” na conta específica 
informada pela empresa vencedora desta licitação 
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18.2.1. A veracidade dos dados bancários descritos na proposta é de responsabilidade exclusiva 
dos Licitantes, ficando a Prefeitura eximida de quaisquer erros ou falhas nas informações 
fornecidas pelos Licitantes em suas propostas. 
18.3. Os documentos fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidos à empresa 
vencedora para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata este item começará a fluir 
a partir da data de apresentação do documento fiscal, sem imperfeições. 
18.4. O CNPJ do Documento Fiscal deverá ser o mesmo dos documentos apresentados na 
licitação, não sendo aceito CNPJ diferente, nem mesmo filial. 
 
19 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
19.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração do Município de Irapuã pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, 
física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º, da Lei Federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2002 e, ainda, sujeitará o Licitante às penalidades e sanções previstas na Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações pelo não cumprimento de quaisquer das exigências 
contidas na legislação em vigor. 
19.1.1. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do fornecimento por dia de atraso, até o 
trigésimo dia, no fornecimento dos materiais, contado a partir da solicitação de entrega 
encaminhada pela Administração. 
19.1.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, quando decorridos 30 dias, 
ou mais, de atraso. 
19.2. A multa de que tratam os subitens anteriores, somente poderão ser relevadas, quando os 
fatos geradores da penalidade decorram de casos fortuitos ou de força maior, que independam da 
vontade do Licitante e quando aceitos, justifiquem o atraso. 
19.3. Antes da aplicação das sanções de que tratam os subitens anteriores, será expedida uma 
notificação para que o fornecedor apresente justificativa, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados 
da data do recebimento da mesma, visando assegurar o direito à ampla defesa, disposto no artigo 
5º, inciso LV da Constituição Federal. 
19.4. As sanções de que tratam os subitens anteriores poderão ser aplicadas nos casos de 
descumprimento de prazo, sendo que serão registradas nos sistemas mantidos pela 
Administração. 
 
20. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 
20.1. Para atender as despesas decorrentes desta licitação, foram aprovadas no orçamento para 
o exercício do ano 2023/2024, a(s) seguinte(s) dotação(ções) orçamentária(s) 
 
21 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os Licitantes e, desde que, não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança desta aquisição. 
21.2. O resultado da sessão pública deste certame será divulgado em Ata no SCPI – Portal de 
Compras – Pregão Eletrônico - FIORILLI, (http://170.0.49.246:5656/comprasedital/); e no portal da 
transparência do Município no sítio www.irapua.sp.gov.br. 
21.3. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, por meio 
eletrônico, qualquer pessoa poderá solicitar pedidos de esclarecimentos ou impugnar o ato 
convocatório deste Pregão na forma Eletrônica. 
21.3.1. Os pedidos de esclarecimentos ou a impugnação ao ato convocatório deste Pregão na 
forma Eletrônica, deverão ser enviados via emaillicitacao@irapua.sp.gov.br, por meio de petição 
dirigida à autoridade subscritora deste Edital. 
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21.3.2. Será respondido os pedidos de esclarecimentos por meio do sistema eletrônico, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento do pedido e quanto a 
impugnação, será decidida e respondida pelo mesmo meio, via sistema, no prazo de até 02 
(dois) dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação, sendo que, caso não seja 
possível resolver a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame. 
21.4. A publicidade dos demais atos pertinentes a esta licitação e passíveis de divulgação, será 
efetuada mediante publicação no Diário Oficial do Município de Irapuã, Estado de São Paulo.  
21.5. Iniciada a sessão pública, os casos omissos do presente Pregão na forma Eletrônica serão 
solucionados pelo(a) Pregoeiro(a). 
21.6. Integram o presente Edital: 
ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II - Manual do Participante do SCPI – Portal de Compras – Pregão Eletrônico - FIORILLI, 
(http://170.0.49.246:5656/comprasedital/); 
ANEXO III– Modelo Referencial de Declaração que não possui em seu quadro societário, servidor 
público da ativa ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 
ANEXO IV - Modelo Referencial de Declaração de pleno atendimento aos requisitos de 
habilitação;  
ANEXO V - Modelo Referencial de Declaração de situação regular perante o Ministério do 
Trabalho; 
ANEXO VI -MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR (Papel 
Timbrado da Empresa) DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR (PESSOA JURÍDICA) 
ANEXO VII - Modelo Referencial de Declaração asseverando que o Licitante não está declarado 
inidôneo por qualquer órgão da Administração Pública ou impedido de licitar e contratar com esta 
Administração Municipal; 
ANEXO VIII - Modelo Referencial de Declaração de Enquadramento na Situação de “ME” ou 
“EPP”; 
ANEXO IX - Modelo Referencial de Declaração de não haver nenhum dos impedimentos previstos 
nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 
ANEXO X - Minuta da Ata de Registro de Preços. 
21.7. Esta licitação será regida pela Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/06, 
alterada pela Lei Complementar 147/14, pelo Decreto Federal nº 10.024/19, Decreto Municipal nº 
12.114/20, e, no que couber, pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, sendo o(a) 
Pregoeiro(a) autoridade soberana para resolver todas e quaisquer pendências surgidas na sessão 
Pública deste Pregão na forma Eletrônica. 
21.8. A Prefeitura do Município de Irapuã reserva-se o direito de adquirir no todo ou em parte, 
quando for o caso, respeitados os limites legais ou rejeitar todas as propostas, desde que 
justificadamente haja conveniência administrativa para o caso, em prol do interesse público, 
observados os ditames do artigo 3º, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, obrigando-se os 
fornecedores ao cumprimento integral de suas propostas, nas condições definidas na sessão 
Pública deste Pregão, sem que lhes caiba qualquer direito à reclamação e/ou indenização a favor 
da proponente e sob pena da aplicação do artigo 7º, da Lei Federal nº 
10.520/2002. 
21.9. A Prefeitura do Município de Irapuã reserva-se o direito de revogar ou anular o presente 
procedimento licitatório, nos ditames do artigo 49, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
artigo 50, do Decreto Federal nº 10.024/19 e artigo 48 do Decreto Municipal nº 12.114/20. 
21.10. A adjudicação do(s) ITEM(NS) do objeto deste Edital ao(s) Licitante(s) vencedor(es) o(s) 
obriga(m) ao fornecimento integral do(s) mesmo(s), nas condições oferecidas, não lhe(s) cabendo 
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direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos não previstos em sua(s) 
proposta(s), quer seja por erro ou omissão. 
21.11. A participação nesta licitação implica na aceitação das condições ora discorridas, bem 
como em todas as disposições legais que, direta ou indiretamente, venham a incidir neste 
procedimento.  
21.12. O(s) Licitante(s) vencedor(es) é(são) obrigado(s) a manter durante toda a vigência do 
Contrato ou outro instrumento que o substitua, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital. 
21.13. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação e não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Urupês do Estado de São Paulo, nos 
termos da Lei Federal nº 10.520 e Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
21.14. Não cabe a SCPI – Portal de Compras – Pregão Eletrônico - FIORILLI,qualquer 
responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o Licitador, em especial com 
relação a forma e as condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto a 
quitação financeira da negociação realizada. 
21.15. Todos os horários constantes deste Edital têm como referência o horário de Brasília/DF. 
Para conhecimento público, expede-se o presente Edital, publicado por "AVISO DE LICITAÇÃO", 
no Diário Oficial do Município, divulgado no endereço eletrônico da Prefeitura na Internet, na 
plataforma eletrônica da SCPI – Portal de Compras – Pregão Eletrônico - 
FIORILLI,(http://170.0.49.246:5656/comprasedital/)e afixado em seu inteiro teor no local de 
costume do Paço Municipal. 

 
 

Prefeitura do Município de Irapuã, em 23 de Agosto de 2023. 
 
 

Reni Aparecida da Silva 
Prefeita Municipal de Irapuã  
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 

 

1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE BOLOS CONFEITADOS PARA O 

PROGRAMA "ANIVERSARIO DO MEU FILHO NA ESCOLA" DE ACORDO COM A LEI Nº 

1.989 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022 PELO PERÍODO DE 12 MESES 
 

 

2. ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO OBJETO:  
O objeto acima mencionado é composto por 07 (sete) itens, conforme quantidades 

definidas e especificações mínimas abaixo: 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO UNID QUANT 

(anual) 

1.  Bolo confeitado e recheado, tipo aniversário: 

massa branca tipo pão de ló, ou baunilha ou 

chocolate, intercalado em camadas de 1,5 cm de 

massa, 1 cm de recheio, 1,5 cm de massa, 1 cm 

de recheio, 1,5 cm de massa, ou seja, o bolo 

deverá conter 2 camadas de recheio.  Recheio, 

podendo ser brigadeiro de chocolate ao leite, 

meio amargo ou branco, beijinho de coco, 

chocolate trufado, leite ninho, leite ninho trufado 

ou leite condensado cozido. Cobertura poderá 

ser de chantilly, ganache ou brigadeiro de 

chocolate ao leite, meio amargo ou branco.. O 

bolo devera estar acondicionado em bandejas 

descartáveis. O bolo não poderá se apresentar 

abatumado ou queimado, deverá apresentar 

textura macia, confeccionado com matéria-prima 

de boa qualidade. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Kg 

 

 

 

 

 

 

 

 

1.620 

2.  Refrigerante de guaraná em garrafas pet de 2l 

(Marca-referência indicativa de parâmetro de 

qualidade: ANTÁRCTICA, EQUIVALENTE OU 

 

Un 

 

 

684 
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DE MELHOR QUALIDADE) 

3.  Refrigerante de cola em garrafas pet de 2l 

(Marca-referência indicativa de parâmetro de 

qualidade: Coca-cola, EQUIVALENTE OU DE 

MELHOR QUALIDADE) 

 

 

Un 

 

 

684 

4.  Garfinhos de plástico para bolo, em caixa 

contendo 1000 unidades, com medida 

aproximada de 12,5cm, na cor branca 

 

Caixa 

 

 

15 

5.  Pratinhos rasos de plástico, em caixa contendo 

1000 unidades, com medida aproximada de 

15cm, na cor branca 

 

caixa 

 

15 

6.  Guardanapo de papel branco 100% celulose, 

folhas duplas, tamanho mínimo 30cm largura x 

32cm de comprimento, caixa com 3000 unidades, 

na cor branca. 

 

 

caixa 

 

 

6 

7.  Copos descartáveis com capacidade de 180ml, 

caixa contendo 2.500 unidades, na cor branca 

 

caixa 

 

7 

 
CONDIÇÕES:  
 
A empresa    contratada  deverá efetuar as entregas  nos locais a serem 

determinados pela  Unidade   Requisitante, quando  de  sua solicitação. Os locais de 
entrega  deverão estar, obrigatoriamente, no município  de Irapuã/SP  

 
Serão rejeitados  bolos mal  assados,  queimados,    amassados, "embatuma dos" 

aspecto  de  massa   pesada e de características organolépticas anormais,   devem estar 
livres de sujidades ou qualquer outro tipo de contaminantes   como fungos  ou bolores.  

 
O produto  deverá ser   embalado em  pratos de  papelão  laminado especifico para 

este fim e coberto. Deve conter  na embalagem   etiqueta com peso,  data de fabricação,  
validade e sabor.  

 
O prazo   de entrega do  objeto desta licitação será  de 02 (dois) dias após a 

autorização de   fornecimento;  
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O objeto  da presente licitação será entregue   de forma parcelada,  de acordo com  
a   necessidade do Município.  Para  cada  compra   será expedida  autorização   de 
fornecimento onde irá constar, o local da entrega, a dotação e as quantidades a serem 
entregues.  

 
Não será  admitido entrega parcelada de uma autorização de fornecimento.  
 
Os produtos deverão ser  embalados conforme descrito em cada item, contendo 

ainda fixado na tabua de bolo a indicação da validade, peso da tabua, peso     do bolo e 
data de embalagem (para os produtos perecíveis).  

 
O(s) bem(ens) objeto deste edital deverá (ão) ser entregue(s) acompanhado(s)  de 

nota(s) fiscal (is) distinta(s), ou seja, de acordo com a Autorização de Fornecimento, 
constando o número do edital de registro de preços, além das demais exigências legais.  

            
O  recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser 

responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/ 93 e alterações, pela má 
qualidade que venha a ser constatada durante o uso, dentro do prazo de validade, dos 
produtos fornecidos.  

 
É de inteira responsabilidade do licitante vendedor o transporte do material     para 

o local designado na Autorização de Fornecimento.  
 
 As embalagens  de  transporte devem apresentar as condições corretas de     

armazenamento   do produto  (temperatura, umidade,  empilhamento, etc). Qualquer    
avaria do produto ocasionado pelo transporte, não será aceito e o mesmo devolvido     
imediatamente.  

 
Os produtos deverão  obedecer às exigências e normas de fabricação, de     

comercialização e higieniza ção quando instituidas pela ABNT e pelas respectivas     
Agências e ou Órgãos Oficiais reguladores.  

 
Caso solicitada(s), a(s) proponente(s) vencedora(s) deverá (ão) apresentar  o  

prazo de 48 horas contados  a partir da solicitação desta Prefeitura, AMOSTRAS dos    
produtos cotados devidamente embaladas e identificadas com o nome da Empresa, e     
relacionadas em 2 (duas) vias conforme as especificações constantes do Edital.  

 
O não  cumprimento desta obrigação poderá determinar a desclassificação     da 

proposta. 0(s) produto(s) poderá (ão) ser desclassificado(s), mediante a análise     da(s) 
amostra(s) apresentada(s). Neste caso serão convocados os licitantes remanes    centes 
pela ordem de classificação. A licitante desclassificada terá o prazo de 48 horas após a 
homologação do processo licitatório, para retirar as amostras dos produtos 
desclassificados. A arrematante deverá retirar as amostras dos produtos classificados no 
ato das entregas das compras efetivadas. Quando da efetivação da com pra, a empresa 
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vencedora deverá emitir a Nota Fiscal de acordo com a Nota de Empenho, constando os 
mesmos itens e valores. Os custos com substituição de produtos apresentados  em 
desacordo com as especificações técnicas correrão por conta da Contratada;  

 
Todos os custos, relacionados ao fornecimento e entrega dos produtos, correrão 

por conta do Contratado. Não serão pagas antecipadamente as notas fiscais     que 
apresentarem entregas parciais das mercadorias. 

 
 

3. LOCAL E HORARIO DE ENTREGA:  
As entregas dos intens serão efetuadas PELA EMPRESA VENCEDORA, 

Diariamente, semanalmente e mensalmente em até 48 horas após solicitado, em local a 
ser indicado pelo Departamento de Educação, e poderão ser entregues em diversos 
pontos estratégicos do município. 

 

4. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 

 A Ata de Registro decorrente do processo licitatório terá vigência de 12 meses 
 

Prefeitura do Município de Irapuã, em 23 de Agosto de 2023 
 

Reni Aparecida da Silva 
Prefeita Municipal de Irapuã  
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ANEXO II - Manual do Participante do SCPI – Portal de Compras – Pregão Eletrônico - FIORILLI, 

(http://170.0.49.246:5656/comprasedital/); 
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DEMAIS ANEXOS: 
ANEXO III - MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EM SEU 
QUADRO SOCIETÁRIO, SERVIDOR PÚBLICO DA ATIVA OU EMPREGADO DE EMPRESA 
PÚBLICA OU DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA 
A (nome da pessoa jurídica), CNPJ nº -----, com sede na -----, por intermédio de seu representante 
legal o(a) Sr(a) -----, portador(a) da cédula de identidade RG nº -----, e do CPF nº -----, interessada 
em participar do PREGÃO na forma ELETRÔNICA Nº ---/2023 - PROCESSO Nº ---/2023, 
promovido pela Prefeitura do Município de Irapuã, DECLARA, sob as penas da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, que a empresa mencionada acima não possui em seu quadro 
societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista. 
-----, -- de ----- de 2023. / (assinatura) / (nome do representante legal do Licitante) 
Obs.: Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa proponente, 
datado e assinado pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente 
habilitado(s). 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----- 
ANEXO IV - MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IRAPUÃ 
Ao(A) Sr(a). Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio. 
Prezado(a) Pregoeiro(a): 
Declaramos, sob as penas da Lei Federal nº 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações, conhecer e 
aceitar todas as condições constantes do Edital do PREGÃO na forma ELETRÔNICA Nº ---/2023 - 
PROCESSO Nº ---/2023, 
bem como de seus anexos e que, assim sendo, atendemos plenamente a todos os requisitos 
necessários à participação e habilitação no mesmo. 
-----, -- de ----- de 2023. / (assinatura) / (nome do representante legal da empresa proponente) 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----------------- 
ANEXO V - MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE 
O MINISTÉRIO DO TRABALHO 
Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razão social da proponente), interessada 
em participar do PREGÃO na forma ELETRÔNICA Nº ---/2023 - PROCESSO Nº ---/2023, 
promovido pela Prefeitura do Município de Irapuã, declaro, sob as penas da Lei Federal nº 
10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações que, nos termos do Inciso V, do artigo 27, da Lei nº 
8.666/93, instituído pela Lei 9.854/99, a (razão social da proponente) encontra-se em situação 
regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere ao cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII, artigo 7º, da Constituição Federal. 
-----, -- de ----- de 2023. / (assinatura) / (nome do representante legal da empresa proponente) 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ANEXO VI - MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

(Papel Timbrado da Empresa) DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR (PESSOA 

JURÍDICA)  

A empresa ____________, CNPJ nº ____________________, sediada à ___________ (endereço 

completo), DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de 

5 de outubro de 1988, e no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido 

pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não possui em seu quadro de pessoal 

empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em 
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qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 

(quatorze) anos.  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz? ( ) SIM ( ) NÃO 

Local, Data ____ de __________ de ______. ___________ Assinatura do Responsável pela 

Empresa CPF n.º _________________ 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO REFERENCIAL ASSEVERANDO QUE O LICITANTE NÃO ESTÁ 
DECLARADO INIDÔNEO POR QUALQUER ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA OU 
IMPEDIDO DE LICITAR E CONTRATAR COM ESTA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razão social da proponente), interessada 
em participar do PREGÃO na forma ELETRÔNICA Nº ---/2023 - PROCESSO Nº ---/2023, 
promovido pela Prefeitura do Município de Irapuã declaro, sob as penas da Lei Federal nº 
10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações que, a empresa mencionada acima, não está declarada 
inidônea por qualquer órgão da Administração Pública ou impedida de licitar e contratar 
com esta Administração Municipal. 
-----, -- de ----- de 2023. / (assinatura) / (nome do representante legal da empresa proponente) 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ANEXO VIII - MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA 
SITUAÇÃO DE “ME” OU “EPP” 
A (nome da pessoa jurídica), CNPJ nº -----, com sede na -----, por intermédio de seu representante 
legal o(a) Sr(a) -----, portador(a) da cédula de identidade RG nº -----, e do CPF nº -----, DECLARA, 
sob as penas do disposto no artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de ME - 
Microempresa ou de EPP - Empresa de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente e 
bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta 
situação. 
-----, -- de ----- de 2023. / (assinatura) / (nome do representante legal do Licitante) 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ANEXO IX - MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE NÃO HAVER NENHUM DOS 
IMPEDIMENTOS PREVISTOS NOS INCISOS DO § 4º DO ARTIGO 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/2006 
Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razão social da proponente), interessada 
em participar do PREGÃO na foram ELETRÔNICA Nº ---/2023 - PROCESSO Nº ---/2023, 
promovido pela Prefeitura do Município de Irapuã declaro, sob as penas Lei Federal nº 10.520/02 
e 8.666/93 e suas alterações, não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do 
§ 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
-----, -- de ----- de 2023. / (assinatura) / (nome do representante legal da empresa proponente) 
Obs.: As declarações deverão ser preenchidas em papel timbrado da empresa proponente, 
datadas e assinadas pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) 
devidamente habilitado(s).  
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ANEXO X – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado O MUNICÍPIO DE IRAPUÃ, Pessoa Jurídica de 

Direito Público, com sede na Avenida Altino Arantes, nº 122 – Centro, nesta cidade de Irapuã, 

Estado de São Paulo, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº 45.158.532/0001-90, neste ato 

representada pela Prefeita Municipal, Sra. RENI APARECIDA DA SILVA, portador do RG nº 

_________________SSP/SP e do CPF nº _________, brasileiro, casado, empresário, com 

residência e domicílio na ________________, nesta cidade de Irapuã/SP, doravante denominada 

simplesmente "CONTRATANTE", e de outro lado, ----------------------------------------------------------------

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------, doravante denominada "CONTRATADO(A)", fundamentados 

nas disposições da do edital do procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº.  ___/2023 – PROCESSO Nº ___/2023, TIPO MENOR PREÇO UNITARIO, sob a égide da Lei 

Federal nº. 8.666/93 e a Lei n°. 10.520/2002 e o Decreto Municipal nº 3.779/15, além de outras 

legislações complementares, as quais amparam o presente contrato para todos os efeitos legais, 

independentemente de transcrição; tem entre si, justo e combinado o que diante se segue, por 

intermédio das cláusulas a seguir articuladas:-  

3 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  

É objeto desta contratação REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE BOLOS 

CONFEITADOS PARA O PROGRAMA "ANIVERSARIO DO MEU FILHO NA ESCOLA" DE 

ACORDO COM A LEI Nº 1.989 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022 PELO PERÍODO DE 12 MESES 

e acordo com o edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  ___/2023 – PROCESSO Nº ___/2023, o 

qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 

transcrição.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA:  

O(A) CONTRATADO(A) se compromete a fornecer os produtos a CONTRATANTE conforme 

descrito em sua Proposta e no edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  ___/2023 – PROCESSO Nº 

___/2023, parte integrante deste Instrumento.  

 

CLAÚSULA TERCEIRA – DA ENTREGA  

As entregas serão efetuadas no prazo de 5 (cinco) dias uteis podendo ser prorrogado pelo mesmo 

período a critério da administração, desde que devidamente justificado, de acordo com a 

solicitação do Departamento de Saúde e deverão ser entregues acompanhadas das respectivas 

Notas Fiscais. 

Os produtos/materiais serão entregues pela licitante vencedora correndo por conta desta as 

despesas de tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento do 

objeto desta licitação. 

Os produtos deverão ser entregues, por conta e risco da empresa vencedora desta licitação, no 

local de designação, dentro do horário de expediente das 08h30 às 11h00 e das 13h00 às 16h00 

de segunda à sexta-feira. 
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Ficarão a cargo da(s) vencedora(s) do(s) item(s) do certame as despesas de seguros, entrega, 

transporte, descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do 

objeto desta licitação. 

Nas emissões das respectivas notas ficais após o fornecimento dos itens solicitados, 

deveram conter o descritivo idêntico que consta nos itens licitados(descritivo e unidades), 

NÃO SERÁ ACEITAS NOTAS FISCAIS QUE NÃO ATENDAM ESSE ITEM 

 

CLÁUSULA QUARTA  

Pelo fornecimento dos produtos, nos quantitativos descritos no edital do PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº.  ___/2023 – PROCESSO Nº ___/2023, o(a) CONTRATADO(A) receberá o valor total de até 

R$ ----- (---------), conforme especificação abaixo:  

Nos preços fixados nesta cláusula, estão incluídos todos os impostos incidentes. 

 

CLÁUSULA QUINTA:  

Havendo rejeição dos produtos/materiais, no todo ou em parte, a empresa vencedora deverá 

substituí-los no prazo estabelecido formalmente pela Administração, observando as condições 

estabelecidas para o fornecimento, sob pena de lhe serem aplicadas as sanções administrativas 

estabelecidas pelas leis federais nº 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações. 

A Prefeitura se reserva o direito de recorrer ao fornecedor em caso de verificação posterior de 

irregularidade nos produtos/materiais. 

 

CLÁUSULA SEXTA:  

No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos 

humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 

previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 

decorrentes do presente contrato.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA:  

Para atender as despesas decorrentes desta licitação a(s) seguinte(s) dotação(ções) 

orçamentária(s): 
 

CLÁUSULA OITAVA:  

Condições de pagamento: O pagamento será realizado após a entrega, de acordo com a 

quantidade solicitada e entregue, em até 45 (quarenta e cinco) dias da apresentação do 

documento fiscal na Tesouraria; 

O pagamento será efetuado através de “Depósito Bancário” na conta específica da empresa 

vencedora desta licitação, para isso, as licitantes deverão informar a conta bancária de um dos 

seguintes Bancos: Banco do Brasil S.A.; Banco Santander (Brasil) S.A.; Banco Bradesco S.A.; 

e Caixa Econômica Federal. 

A veracidade dos dados bancários descritos na proposta é de responsabilidade exclusiva das 

licitantes, ficando a Prefeitura eximida de quaisquer erros ou falhas nas informações fornecidas 

pelas licitantes em suas propostas; 
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Os documentos fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidos à empresa vencedora 

para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata este item começará a fluir a partir da 

data de apresentação do documento fiscal, sem imperfeições. 

O CNPJ do Documento Fiscal deverá ser o mesmo dos documentos apresentados na licitação, 

não sendo aceito CNPJ diferente, nem mesmo filial. 

 

CLÁUSULA NONA:  

12.1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração do Município de Irapuã pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a 

pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º, da Lei Federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002 e, ainda, sujeitará a CONTRATADA às penalidades e sanções 

previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações pelo não cumprimento de quaisquer das 

exigências contidas na legislação em vigor, em especial: 

I - Advertências sempre que verificadas irregularidades. 

II - Multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor do fornecimento, por dia de atraso na 

entrega do produto objeto deste Contrato, contado a partir do prazo estipulado para este fim. 

III - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, quando a CONTRATADA: 

a) Prestar informações inexatas ou criar embaraços à fiscalização; 

b) Transferir ou ceder suas obrigações no todo ou em parte, a terceiros; 

c) Executar o objeto contratual em desacordo com as especificações técnicas, 

independentemente da obrigação de fazer as substituições necessárias às suas expensas; 

d) Cometer faltas reiteradas na execução do objeto contratual. 

IV - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, quando der causa a rescisão 

contratual por sua inexecução total ou parcial. 

V - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública de qualquer 

esfera, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação na forma da Lei, perante a própria autoridade que implicou a penalidade. 

Parágrafo Primeiro - As multas de que tratam os subitens anteriores, somente poderão ser 

relevadas,quando os fatos geradores da penalidade decorram de casos fortuitos ou de força 

maior, que independam da vontade da CONTRATADA e quando aceitos, justifiquem o atraso. 

Parágrafo Segundo - Antes da aplicação das sanções de que tratam os subitens anteriores, será 

expedida uma notificação para que a CONTRATADA apresente justificativa, no prazo de 03 (três) 

dias úteis, contados da data do recebimento da mesma, visando assegurar o direito à ampla 

defesa, disposto no artigo 5º, inciso 

LV da Constituição Federal. 

Parágrafo Terceiro - As sanções de que tratam os subitens anteriores poderão ser aplicadas nos 

casos de descumprimento de prazo, sendo que serão registradas nos sistemas mantidos pela 

administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 
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É de exclusiva responsabilidade do(a) CONTRATADO(A) o ressarcimento de danos causados a 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 

excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses 

particulares poderá:  

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitando os direitos do(a) CONTRATADO(A);  

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do(a) 

CONTRATADO(A);  

c) fiscalizar a execução do contrato;  

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.  

Parágrafo Único - Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do(a) 

CONTRATADO(A), deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 

remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do Departamento Solicitante 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  

O presente contrato regular-se-á pelas suas cláusulas, disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e 

alterações, Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº.  ___/2023 – PROCESSO Nº ___/2023 e ANEXOS, Proposta do(a) CONTRATADO(A) e 

demais preceitos de direito público aplicáveis à matéria, aplicando-se supletivamente os princípios 

da teoria geral dos contratos e as disposições do direito privado;  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 

resguardada 

as suas condições essenciais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:  

As comunicações com origem nesta Ata deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que 

somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:  

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 

consoante Cláusula anterior, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de 

notificação ou interpelação  

judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:  

a) por acordo entre as partes;  
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b) pela inobservância de qualquer de suas condições;  

c) qualquer dos motivos previstos em lei.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA:  

O prazo de vigência desta ATA será de 12 (doze) meses, podendo, a exclusivo critério da 

Administração Municipal, ser prorrogado, conforme faculta o artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93 

e suas alterações.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  

 

As partes elegem o foro da comarca de Urupês, Estado de São Paulo, para dirimir as dúvidas 

suscitadas em decorrência da execução do presente contrato, não resolvido pelas vias 

administrativas próprias.  

 E, por estarem assim justas e combinadas, as partes contratantes firmam o presente instrumento 

em 04 (quatro) vias de igual teor e forma e para um só efeito, na presença de 02 (duas) 

testemunhas.  

 

Irapuã, -- de ----- de 2023.  

 

PELA CONTRATANTE:  

 

RENI APARECIDA DA SILVA 

Prefeita Municipal  

 

PELA CONTRATADA:  

 

--------------------------------------- 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

 

 

 


